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3.5.2.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.5.3. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.6. O atendimento aos itens 3.3, 3.4 e 3.5 é condição para 
a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Formulário de inscrição devidamente preenchido (obti-

do no item 2.1), indicando nome completo, número da cédula 
de identidade, data de nascimento, filiação, naturalidade, estado 
civil, residência, profissão e endereço eletrônico, anexando fren-
te e verso os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior;
4.1.3. comprovante do título de Doutor ou cópia da ata de 

defesa da tese, condicionada a apresentação do título homolo-
gado na ocasião da nomeação;

4.1.4. Projeto de pesquisa na linha de Bioquímica (Química 
de Macromoléculas Biológicas; Proteína; Lipídeo; Glicídeo; Meta-
bolismo e Bioenergética; Bioquímica dos Micro-organismos; 
Enzimologia), com duração de 36 (trinta e seis) meses, plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação, referente 
a 01 (um) ano letivo, e plano de ações de extensão universitária, 
referente a 01 (um) ano letivo.

4.1.5. nos casos de pagamento de boleto, pix, transferência 
ou depósito bancário, o candidato deverá anexar o comprovante 
da operação bancária no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

4.2. declarar no formulário de inscrição que se compromete 
a apresentar Projeto de Pesquisa em consonância com o Plano 
Global de Atividades, relativo ao regime de Dedicação Integral 
à Docência e à Pesquisa - RDIDP , devidamente protocolado, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, uma vez convocado para a nomeação.

4.3. declarar no formulário de inscrição que o candidato tem 
conhecimento da legislação em vigor na UNESP, em especial sobre 
regimes de trabalho docente (no Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo – RTC 
- Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada 
pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no 
endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

4.4. Todos os documentos serão enviados através do Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, anexos ao pedido de inscrição do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários-mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar 
(frente e verso), expedido por instituição de ensino pública ou 
privada, ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2. 
deste Edital: comprovante de renda, ou declaração, por escrito, 
da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição.

5.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição, deverá acessar no período de 00:00 do dia 01/03/2024 
às 23:59 do dia 05/03/2024 , observado o horário de Brasília, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo 
“Outros”, do formulário inicial de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento de redução de taxa e enviar, até às 23:59 do dia 
05/03/2024, os comprovantes estabelecidos nos itens 5.1 e 5.2.

5.4.1. O candidato deverá atestar a veracidade das informa-
ções documentais no requerimento de redução de taxa. Em caso 
de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis e penais.

5.5. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.6. O deferimento ou indeferimento das solicitações de redu-
ção de taxa de inscrição será disponibilizado no dia 08/03/2024, 
a partir das 12h00 hs e, no caso de indeferimento, o prazo para 
interposição de recurso será de 03 (três) dias contando a data 
de divulgação no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

5.7. Não será concedida a redução de taxa do valor da 
inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o pedido de redução de taxa pelo 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c) fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a redução, sem apresentar os documentos previs-

tos nos itens 5.1 e 5.2;
5.8. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções 

previstas em lei.
5.9. O candidato que não comprovar as condições constantes 

nos itens 5.1 e 5.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de 
redução de taxa da inscrição deferido e a inscrição só será validada 
mediante pagamento do valor total da respectiva inscrição.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1. No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a neces-
sidade de amamentação durante a realização da prova escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, informar o 
horário previsto de saída da prova para amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Unesp não disponibilizará acompanhante para a 
guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do acompanhante da criança.
6.8. É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita, 
salvo quanto ao que se refere à criança.

6.9. O período de amamentação será contabilizado para fins 
de compensação do tempo de duração da prova da candidata.

 CAMPUS DE RIO CLARO

 Instituto de Biociências
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 032-STGP/IB – Resultado Final 

Preliminar, publicado
em 22-02-2024:
Onde se lê:
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
CPF - Média Final
....912....-35 – 6,44 – 6,44
Examinador - Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de 

atividades para a graduação
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 

universitária (peso 1) /
Média
- Profª. Drª. Patrícia Pasquali Parise Maltempi: 7,86 / 4,20 / 

7,05 / 8,90 / 6,54
- Profª. Drª. Maeli Dal Pai: 6,68 / 4,20 / 7,00 / 9,30 / 6,39  
- Profª. Drª. Talita Sarah Mazzoni: 6,50 / 4,20 / 7,20 / 9,10 / 6,40
LEIA-SE:
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
CPF - Média Final
....612....-10 – 6,44
Examinador - Prova escrita (peso 1) / Títulos (peso 2) / 

Didática (peso 2) / Prova de
análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de 

atividades para a graduação
e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 

universitária (peso 1) /
Média
- Profª. Drª. Patrícia Pasquali Parise Maltempi: 7,86 / 4,20 / 

7,05 / 8,90 / 6,54
- Profª. Drª. Maeli Dal Pai: 6,68 / 4,20 / 7,00 / 9,30 / 6,39  
- Profª. Drª. Talita Sarah Mazzoni: 6,50 / 4,20 / 7,20 / 9,10 / 6,40
(Proc. 838/2023-IB/CRC).
 EDITAL Nº 015/2024-STGP/IB– Resultado e Classificação Final
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências, TORNA PÚBLICO
o resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e 

Provas para contratação de 1 (um)
Professor Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, 

junto ao Departamento Educação
Física, na disciplina: “Atividades Lúdicas e Lazer, objeto do 

Edital nº 208/2023-STGP/IB,
realizado no período de 19 a 20/02/2024, na seguinte 

conformidade:
CANDIDATO (S) APROVADO (S)
NOME – CPF - Média Final
- Américo Valdanha Neto – 291.....108-.. – 9,03
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Prova de Títulos (peso 1) /
Média
Examinador 1: 9,00 / 9,00 / 9,49 / 9,12
Examinador 2: 9,00 / 9,00 / 9,49 / 9,12
Examinador 3: 9,00 / 8,50 / 9,49 / 8,87
- Letícia Aparecida Calderão Sposito – 388....558-.. – 7,23
Examinador – Prova Escrita (peso 1) / Prova Didática (peso 

2) / Prova de Títulos (peso 1) /
Média
Examinador 1: 7,50 / 7,50 / 6,43 / 7,23
Examinador 2: 7,50 / 7,50 / 6,43 / 7,23
Examinador 3: 7,50 / 7,50 / 6,43 / 7,23
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, através do Sistema de
inscrições.
(Processo nº 1075/2023-IB/CRC).
 EDITAL Nº 031/2024 – STGP/IB
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 26/2024- 

RUNESP de 29/01/2024, publicado em 14/02/2024 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento “Ciências 
Biológicas”, junto ao departamento de Biologia Geral e Aplicada 
do Instituto de Biociências do Câmpus de Rio Claro. A inscrição 
implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

1. VENCIMENTO
1.1. O vencimento corresponde à referência MS-3.1 = 

R$ 14.761,02 mensais, em jornada de 40 horas semanais de 
trabalho.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, acessando o Sis-

tema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e realizar o 
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 263,00 por meio de 
transferência bancária (Ted/Doc), Pix ou Depósito Identificado para: 
Banco do Brasil - Agência 6862-4 - CC. 131.010-0,

Chave Pix: 48.031.918/0018-72 (CNPJ), no período das 
00:00 do dia 01-03-2024 às 17:00h do dia 01-04-2024, observa-
do o horário de Brasília.

2.1.1. Antes do encerramento do prazo previsto para o 
recebimento das inscrições, o termo final poderá ser prorrogado, 
a critério da Administração, em continuidade ao prazo anterior-
mente fixado.

2.2. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição.

2.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.4. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar nº 683/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Química, que

tenham, no mínimo, título de Doutor na área do conhecimento 
objeto do concurso (Ciências Biológicas).

3.1.1. Define-se como área do conhecimento o conjunto de 
conhecimentos inter-relacionados, coletivamente construídos, 
reunidos segundo a natureza do objeto de investigação, com 
finalidades de ensino, pesquisa e extensão, estabelecida pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (CAPES).

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso 
público com passaporte. Entretanto, por ocasião da nomeação, 
deverá apresentar a cédula de identidade com visto permanente, 
ou, se for o caso, visto temporário e, no prazo de 30 (trinta) dias, 
entregar cópia simples do protocolo do pedido de transformação 
do visto temporário em permanente, sob pena de exoneração.

3.3. Os diplomas de graduação com validade nacional ou os 
obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição.

3.4. Os diplomas de graduação obtidos no exterior deverão 
ser revalidados por universidades públicas, atendendo aos 
termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) 9.394/1996.

3.5. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente serão 
aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispositivos:

3.5.1. os títulos de Mestre e de Doutor serão aceitos, 
quando obtidos em cursos de pós-graduação credenciados pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE);

3.5.2. os títulos de Mestre e de Doutor obtidos no exterior 
serão aceitos, devendo ser reconhecidos e registrados por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação credenciados 
pelo Conselho Nacional de Educação (CNE);

Clínica Médica de Ruminantes, junto ao Departamento de Clínica 
e Cirurgia Veterinária (objeto do Edital nº 028/2024-FCAV), DEFE-
RINDO a inscrição do candidato, em face ao parecer emitido pela 
Banca Examinadora do Concurso.

(Processo nº 010/2024-FCAV).
 EDITAL Nº 104/2024-STGP – LISTA DEFINITIVA DOS INSCRITOS
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade de 

Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal – UNESP, 
torna pública a lista definitiva dos inscritos ao concurso público de 
Provas e Títulos para contratação de 01 PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área Medicina Vete-
rinária, subárea de conhecimento Clínica e Cirurgia Animal e na 
disciplina Clínica Médica de Ruminantes, junto ao Departamento de 
Clínica e Cirurgia Veterinária, conforme abaixo:

NOME – RG
Daniela Gomes da Silva – 27.733.534-6
Guilherme Augusto Motta – 43.492.679-6
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da publica-
ção) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugna-
ção ao nome de um ou mais membros da Comissão Examinado-
ra, titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento.

(Proc. 010/2024-FCAV).
  EDITAL Nº 105/2024-STGP – CONVOCAÇÃO
O Diretor da FCAV - Câmpus de Jaboticabal - UNESP, CON-

VOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada em concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de Pro-
fessor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob o regime 
jurídico efetivo, na área de conhecimento Biologia e Fisiologia dos 
Microorganismos, junto ao Departamento de Patologia, Reprodu-
ção e Saúde Única, a comparecer, no prazo de 5 dias úteis, conta-
dos da data da publicação deste Edital, junto à Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas desta Unidade, sita à Via de Acesso Prof. Paulo 
Donato Castellane, s/n°, Zona Rural, em Jaboticabal – SP, para 
anuência à nomeação e apresentação dos documentos compro-
batórios das condições exigidas no Edital nº 155/2023, munida de:

1- Fotocópia da Cédula de Identidade;
2- Fotocópia da Certidão de Nascimento/Casamento;
3- Fotocópia do Título de Eleitor e documento que comprove 

estar em dia com as obrigações eleitorais;
4- Fotocópia dos cartões de inscrições no PIS/PASEP e CPF 

regularizado;
5- Fotocópia do comprovante de graduação e título de doutor;
6- Declaração de Bens e Valores que compõem seu patri-

mônio privado;
7- Declaração de bons antecedentes;
8- Declaração se exerce ou não outro cargo/função pública 

(Federal, Estadual, Municipal);
9- 3 fotos 3x4 iguais e recentes (com ou sem data).
10 - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
11 - Declaração de domicilio e residência;
O não comparecimento da candidata no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à nomeação, ou, consultada e 
nomeada, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os seus 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso.

SEGUE: CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG.
1° - MARITA VEDOVELLI CARDOZO – 41.329.039-6

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO N  14/2023
EDITAL Nº 129/2024 – RESULTADO DAS PROVAS
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP – 

Campus de Presidente Prudente, torna público o RESULTADO FINAL 
do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 01 (um) 
cargo de PROFESSOR TITULAR, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa – RDIDP, junto ao Departamento de Geografia, 
na disciplina “TEORIAS DOS TERRITÓRIOS E DA QUESTÃO AGRÁRIA” 
(Edital n° 63/2023), realizado no dia 21 de fevereiro de 2024.

CANDIDATO APROVADO
Nome / CPF / Nota Final
BERNARDO MANÇANO FERNANDES / 994.499.198-97 / 

10,00
Examinador / Nota Prova de Títulos (peso2) / Nota Prova 

Didática (peso1) / Nota Arguição do Memorial (peso1) / Média 
do Examinador

Examinador 1 / 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 2 / 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 3 / 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 4 / 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Examinador 5 / 10,00 / 10,00 / 10,00 / 10,00
Caberá recurso à Congregação da Unidade, sob os aspectos 

legal e formal, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
desta publicação.

(Processo FCT-917/2022).
 CONCURSO PÚBLICO N  47/2023
EDITAL Nº 128/2024 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção Téc-
nica de Gestão de Pessoas, CONVOCA o(a) candidato(a) abaixo 
relacionado(a), habilitado(a) do concurso público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, 
por prazo determinado, em caráter emergencial, para atender 
excepcional interesse público, no período relativo ao 1º semestre 
letivo de 2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na Área Outros, Subá-
rea de conhecimento Engenharia de Agrimensura e/ou Engenharia 
Cartográfica ou Engenharia Ambiental e na disciplina/conjunto de 
disciplinas: “CARTOGRAFIA”, junto ao Departamento de Cartogra-
fia, para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da primeira publicação deste edital, junto à Seção Técnica de Ges-
tão de Pessoas, situada na Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro 
Educacional, na cidade de Presidente Prudente, para anuência à 
contratação e apresentação de documentos comprobatórios das 
condições exigidas nos itens 4 e 14 do Edital 264/2023- Abertura 
de inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dias com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Comprovante de portador, de no mínimo título de Mestre 

na área da disciplina que pretendem lecionar;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Comprovante de endereço.
O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou, consultado e 
admitido, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / Felipe David Georges Gomes / RG 446687819/SP
(Processo 2078/2023-FCT)

3- Cópia do Título de Eleitor e comprovante de quitação 
com a Justiça Eleitoral http://www.tse.gov.br/internet/servi-
cos_eleitor/quitacao.htm;

4- Diploma do Ensino Fundamental completo;
5- Declaração, atualizada, dos bens e valores que compõem 

seu patrimônio, de
acordo com o Art.1º, do Decreto 41.865, de 16, publicado 

no DOE de 17-6-1997;
6- Cópia da Certidão de nascimento ou casamento;
7- Cópia do PIS/PASEP;
8- 4 fotos 3x4 iguais e recentes;
9- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
10- Carteira de vacinação devidamente atualizada.
11- Conta corrente junto ao Banco do Brasil
A não apresentação dos documentos no prazo fixado, a 

inexatidão das afirmativas e/ou a irregularidade dos mesmos 
implicarão em insubsistência da inscrição e de todos os atos 
decorrentes do concurso público, bem como na perda dos direi-
tos consequentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à 
falsidade da declaração.

O não comparecimento do candidato no prazo estipulado, 
bem como a recusa à contratação ou se consultado e contratado 
deixar de entrar em exercício, terão exauridos os direitos decor-
rentes de sua habilitação no Concurso Público.

Classificação - Nome – RG
9º – VANESSA OLIVEIRA GUEDES – 42.243.142-4 SSP/SP
Proc. 938-2021-FCHS-CF.

 CAMPUS DE JABOTICABAL

 Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
  EDITAL Nº 100/2024-FCAV – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias 

do Câmpus de Jaboticabal - UNESP, TORNA PÚBLICO o Resul-
tado e Classificação final do Concurso Público de Provas e 
Títulos para contratação de 01 Professor Substituto, em 12 horas 
semanais de trabalho, junto ao Departamento de Economia, 
Administração e Educação, na disciplina Didática das Ciências, 
objeto do Edital nº 290/2023-FCAV, realizado no período de 06 a 
07 de fevereiro de 2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATOS APROVADOS:
NOME – RG. nº – MÉDIA FINAL – CLASSIFICAÇÃO
GABRIELA AGOSTINI – 48.617.348-3 – 8,78 – 1º
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 2) - Nota da 

Prova Didática (Peso 5) - Nota da Prova Escrita (Peso 3) – Média
Prof. Dr. Roberto Louzada – 8,00 – 8,50 – 9,50 – 8,70
Profª. Drª. Deise Aparecida Peralta – 8,00 – 9,00 – 9,50 – 8,95
Profª. Drª. Thais Gimenez da Silva Augusto – 8,00 – 8,50 

– 9,50 – 8,70
CAIO SAMUEL FRANCISCATI DA SILVA – 40.226.066-1 – 

7,63 – 2º
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 2) - Nota da 

Prova Didática (Peso 5) - Nota da Prova Escrita (Peso 3) – Média
Prof. Dr. Roberto Louzada – 4,75 – 8,50 – 8,00 – 7,55
Profª. Drª. Deise Aparecida Peralta – 4,75 – 9,00 – 8,00 – 7,80
Profª. Drª. Thais Gimenez da Silva Augusto – 4,75 – 8,50 

– 8,00 – 7,55
CANDIDATO(A) NÃO APROVADO(A):
RG. nº – MÉDIA FINAL
44.050.726-1 – 6,40
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 2) - Nota da 

Prova Didática (Peso 5) - Nota da Prova Escrita (Peso 3) – Média
Prof. Dr. Roberto Louzada – 4,00 – 7,00 – 7,00 – 6,40
Profª. Drª. Deise Aparecida Peralta – 4,00 – 7,00 – 7,00 

– 6,40
Profª. Drª. Thais Gimenez da Silva Augusto – 4,00 – 7,00 

– 7,00 – 6,40
(Proc. nº 2536/23-FCAV).
  EDITAL Nº 101/2024-STGP – Banca Examinadora Definitiva
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Faculdade 

de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal – 
UNESP, DIVULGA a composição da Banca Examinadora do Con-
curso Público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo 
de Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em 
Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, 
sob o regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº 207/2023-
FCAV, na área de conhecimento Ciência do Solo, junto ao Depar-
tamento de Ciência do Solo, da Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias do Câmpus de Jaboticabal, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
- Prof. Dr. Dilermando Perecin
- Profa. Dra. Marlene Cristina Alves
- Prof. Dr. Antonio Carlos de Azevedo
MEMBROS SUPLENTES:
- Prof. Dr. Wanderley José de Melo
- Profa. Dra. Vania Silvia Rosolen
  EDITAL Nº 102/2024-FCAV – Resultado e Classificação Final
O Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias do 

Câmpus de Jaboticabal - UNESP, TORNA PÚBLICO o Resultado e 
Classificação final do Concurso Público de Provas e Títulos para 
contratação de 01 Professor Substituto, em 12 horas semanais de 
trabalho, junto ao Departamento de Biologia, na disciplina Biologia 
Celular, objeto do Edital nº 277/2023-FCAV, realizado no período de 
07 a 08 de fevereiro de 2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATA APROVADA:
NOME – RG. nº – MÉDIA FINAL – CLASSIFICAÇÃO
HELEN ALVES PENHA – 33.203.346-6 – 8,88 – 1º
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 2) - Nota da 

Prova Didática (Peso 2) - Nota da Prova Escrita (Peso 1) – Média
Prof. Dr. Eduardo Custódio Gasparino – 9,50 – 8,75 – 7,20 – 8,74
Prof. Dr. Silvano Bianco – 9,50 – 9,50 – 7,25 – 9,05
Profª. Drª. Priscila Lupino Gratão – 9,50 – 9,00 – 7,30 – 8,86
CANDIDATO(A) NÃO APROVADO(A):
RG. nº – MÉDIA FINAL
34.133.507-1 – 5,91
Examinador – Nota da Análise Curricular (Peso 2) - Nota da 

Prova Didática (Peso 2) - Nota da Prova Escrita (Peso 1) – Média
Prof. Dr. Eduardo Custódio Gasparino – 3,00 – 7,20 – 8,00 – 5,68
Prof. Dr. Silvano Bianco – 3,00 – 8,00 – 7,80 – 5,96
Profª. Drª. Priscila Lupino Gratão – 3,00 – 8,00 – 8,50 – 6,10
(Proc. nº 2351/23-FCAV).
 Edital 291/2023-STGP
Homologação
O Diretor da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, homologou 

“Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 24/2024-D), o 
resultado final do concurso público de Títulos e Provas para contra-
tação de 01 (um) Professor Substituto, por prazo determinado, em 
caráter emergencial para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao ano letivo de 2024, em 12 horas semanais de 
trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, 
na área Ciências Agrárias, subárea de conhecimento Administração 
e na disciplina Gestão da Empresa Rural, junto ao Departamento de 
Economia, Administração e Educação, da FCAV-Unesp, Câmpus de 
Jaboticabal, realizado nos dias 05 e 06/02/2024.

O resultado e classificação final do concurso foi publicado 
no Diário Oficial do Estado de 21 de fevereiro de 2024, Seção 
III, páginas 224 e 225.

(Proc. 2535/2023-FCAV)
  EDITAL Nº 103/2024-STGP – Edital de Análise de Recurso
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa, da Facul-

dade de Ciências Agrárias e Veterinárias do Câmpus de Jabotica-
bal – UNESP, torna pública a manifestação “Ad-Referendum” da 
Congregação de 22/02/2024 (Despacho nº 23/2024-D), CONHE-
CENDO e no mérito, DANDO PROVIMENTO ao recurso impetrado 
pelo candidato GUILHERME AUGUSTO MOTTA, RG: 43.492.679-6, 
referente ao Edital nº 087/2024-STGP – Deferimento/Indeferi-
mento de Inscrições, do Concurso Público para contratação de 01 
(um) Professor Substituto, em 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e Legislação Complementar, na disciplina 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 às 05:02:56

 EDITAL Nº 031/2024 – STGP/IB
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 26/2024- 

RUNESP de 29/01/2024, publicado em 14/02/2024 e com base 
no Estatuto e Regimento Geral da Universidade Estadual Pau-
lista “Júlio de Mesquita Filho”, bem como na Resolução UNESP 
nº 17/2023 (e alterações posteriores), as inscrições no concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01 cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento “Ciências 
Biológicas”, junto ao departamento de Biologia Geral e Aplicada 
do Instituto de Biociências do Câmpus de Rio Claro. A inscrição 
implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
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13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apresentar 

os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. a 4.1.3.
14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 

exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
um Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente 
ao concurso no [Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa - RDIDP ou Regime de Turno Completo - RTC], contados 
a partir do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipulado;
b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-

nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 
do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e no 
compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui esta-
belecidas, bem como das normas vigentes que regem a aplicação 
de regimes especiais de trabalho docente na UNESP (RDIDP/RTC - 
Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, regulamentada pela 
Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações - disponíveis no endereço 
eletrônico: https://sistemas.unesp.br/legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atuali-
zações ou retificações, enquanto não consumada à providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

- Monitoria em disciplinas de Graduação e Pós-Graduação 
na área do concurso (0,1 ponto por cada

semestre);
- Orientação e/ou Co-orientação oficial concluída de alunos 

de Pós-Graduação relacionado com a
área do concurso (0,1 ponto por estudante).
d) Outras atividades: máximo 1,0
- Pós-Doutorado concluído ou em andamento no Brasil com 

bolsa (0,2 ponto por ano completo; em
caso de períodos inferiores a 12 meses, será calculada a 

pontuação proporcional)
- Pós-Doutorado concluído ou em andamento no exterior 

com bolsa (0,3 ponto por ano completo. Em
caso de períodos inferiores a 12 meses, será calculada a 

pontuação proporcional)
- Captação de recursos oficializados por agências de fomen-

to nacionais ou internacionais como
coordenador: Nacional (0,7 ponto); Internacional (1,0 

ponto)
- Estágio no exterior durante o doutorado (0,2 período igual 

ou superior a 3 meses)
12.5.2. Cada Curriculum Lattes receberá nota única, que 

deverá ser de consenso entre os três membros da banca exa-
minadora, de 0 a 10, contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento.

12.6. Prova Didática (peso 2)
12.6.1. Constará de aula teórica em nível de graduação, 

com duração de, no mínimo, 40 (quarenta) minutos e, no 
máximo, 60 (sessenta) minutos. Não sendo cumpridos os limites 
de tempo (40 a 60 minutos), será atribuída nota 0 (zero) ao 
candidato. O ponto da prova didática será sorteado no dia da 
prova escrita, dentre os pontos do concurso previstos no edital, 
excluído o ponto sorteado para a prova escrita. A apresentação 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.6.2. A Prova Didática de cada candidato será avaliada 
por todos os membros da banca examinadora, com notas indivi-
duais de cada um dos membros, totalizando 03 (três) notas, de 
de 0 (zero) a 10 (dez), contando-se até a segunda casa decimal 
sem arredondamento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da 
média final de cada candidato.

12.6.3 A prova didática será avaliada conforme os seguintes 
critérios e pontuações:

a) Plano de aula: 1,0
b) Adequação ao tema e abordagem do assunto, nível de 

graduação: 1,0
c) Domínio teórico e conceitual do assunto: 2,0
d) Exatidão e atualidade das informações: 1,0
e) Desenvolvimento sequencial do tema em ordem lógica: 1,0
f) Clareza e objetividade na exposição do tema: 1,0
g) Adequação da linguagem ao contexto de aula de gra-

duação: 1,0
h) Capacidade de síntese e abrangência: 1,0
i) Utilização adequada dos recursos didáticos disponíveis: 1,0
12.6.4. O plano de aula deverá ser entregue aos membros 

da banca examinadora no dia da prova didática, em momento 
anterior à ministração da aula teórica pelo candidato. A não 
apresentação implicará na atribuição de nota 0 (zero) ao critério 
a) do item 12.6.3.

12.7. Prova de Análise e Arguição do Projeto de Pesquisa, do 
Plano de Atividades para a Graduação e para a Pós-graduação e 
do Plano de Ações de Extensão Universitária (peso 1)

12.7.1. A prova de análise e arguição do projeto de
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária, 
apresentados no ato da inscrição, serão avaliados, individual-
mente, pelos membros da banca examinadora, com base nos 
critérios apresentados nos itens “a”, “b” e “c” abaixo, com suas 
respectivas pontuações.

a) A análise e arguição do projeto de Pesquisa, com duração 
de 36 (trinta e seis) meses (pontuação máxima 10 pontos)

a.1) Relevância do tema para a área em que o projeto 
proposto está inserido: 2,0

a.2) Clareza, pertinência, originalidade e fundamentação 
dos objetivos: 2,0

a.3) Fundamentação teórica e coerência dos métodos 
empregados com os objetivos propostos: 2,0

a.4) Adequação do projeto ao(s) grupo(s) e à(s) linha(s) de 
pesquisa do Departamento/Coordenadoria de Curso: 2,0

a.5) Cronograma físico-financeiro: 1,0
a.6) Exequibilidade: 1,0
b) A análise e arguição do plano de atividade para a gra-

duação e para a pós-graduação, referente a 01 (um) ano letivo 
(pontuação máxima 10 pontos)

b.1) Coerência em relação ao(s) projeto(s) político-
-pedagógico(s) de graduação e com a(s) proposta(s) de 
programa(s) de pós-graduação: 3,0

b.2) Articulação entre ensino e orientação de graduação e 
de pós-graduação: 3,0

b.3) Proposta de emprego de metodologias ativas de 
ensino: 2,0

b.4) Demonstração de exequibilidade do plano: 2,0
c) A análise e arguição do plano de ações de extensão 

universitária, referente a 01 (um) ano letivo (pontuação máxima 
10 pontos)

c.1) Coerência entre objetivo, fundamentação teórica e 
metodologia: 2,5

c.2) Adequação e relevância das ações de extensão univer-
sitária, em relação ao público alvo: 2,5

c.3) Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão: 2,0
c.4) Nível de exequibilidade: 2,0
c.5) Nível de visibilidade: 1,0
12.7.2. A nota da prova de análise e arguição de cada 

candidato corresponderá à média das pontuações atribuídas 
aos subitens “a”, “b” e “c”, do item 12.7.1., pelos membros 
da banca examinadora, de modo individual, contando-se até a 
segunda casa decimal sem arredondamento, sendo essa nota 
utilizada no cálculo da média final de cada candidato.

(Nota da Prova de cada candidato = Média das pontuações 
de cada examinador; Pontuação de cada examinador = Média 
dos subitens “a”, “b” “c”)

12.7.3. A prova de análise e arguição do projeto de
pesquisa, do plano de atividades para a graduação e para a 
pós-graduação e do plano de ações de extensão universitária 
obedecerá à sequência da ordem de inscrição dos candidatos.

12.7.4. O tempo de arguição de cada membro da banca 
examinadora será de, no máximo, 20 (vinte) minutos, sendo 10 
(dez) minutos para perguntas e 10 (dez) minutos para respostas.

13. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
13.1. Será(ão) considerado(s) aprovado(s) o(s) candidato(s) 

que obtiver(em) média final de todas as provas maior ou igual a 
7,0 (sete) atribuídas, por pelo menos, 02 (dois) membros da banca.

13.2. Cada Examinador indicará os candidatos segundo as 
notas atribuídas.

13.3. A ordem de classificação dos candidatos será estabe-
lecida em razão do maior número de indicações por parte dos 
membros da Banca Examinadora.

13.3.1. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

13.3.2. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações 
na posição mais alta da lista ordenada de cada examinador. 
Procedimento idêntico será efetivado subsequentemente até a 
classificação do último candidato habilitado.

13.4. No final de todas as provas do concurso, será publicado 
no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Ins-
crições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o resul-
tado final preliminar, contendo as médias de notas, computadas 
até a segunda casa decimal sem arredondamento, dadas pelos 
membros da banca examinadora referentes a todas as provas, na 
ordem de classificação, devendo o resultado final definitivo ser 
publicado em Diário Oficial do Estado após a análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

10.7.1. Provido o recurso pela Congregação referente à prova 
escrita, fica confirmada a participação do candidato na segunda 
fase. Caso contrário, o candidato será eliminado do concurso.

10.8. Os candidatos aprovados para a segunda fase deve-
rão, em até 3 (três) dias úteis após a publicação do edital de 
convocação, apresentar, via Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, o Curriculum Lattes cir-
cunstanciado com os documentos comprobatórios.

10.8.1. Todos os documentos deverão ser anexados no 
formato PDF (Portable Document Format), com limite de 200MB 
por arquivo, no Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

10.8.2. Os documentos comprobatórios de cada critério da 
Prova de Títulos (Item 12.5.1.) a cada item ou subitem devem 
ser juntados em um único arquivo, o qual deverá ser inserido 
em formulário complementar disponibilizado no Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
havendo o respeito às seguintes especificações:

a) capítulo de livro impresso: indicar o padrão internacional de 
numeração de livro (ISBN), digitalizar a página de rosto, de parte do 
sumário onde consta o capítulo e da primeira página do capítulo;

b) artigos e livros impressos: indicar o padrão internacional 
de numeração de livro (ISBN), no caso de livro, digitalizar a pri-
meira página e a página que conste a legenda bibliográfica (com 
o título, volume, número de fascículo, ano de publicação e número 
das páginas inicial e final do artigo ou livro). Se não tiver legenda 
bibliográfica, digitalizar e anexar também a capa e o sumário;

c) artigos e livros eletrônicos: indicar título, o DOI (Identi-
ficador de Objeto Digital) ou o localizador padrão de recursos 
(url - Uniform Resource Locator);

d) capítulo de e-book: indicar o DOI (Identificador de Objeto 
Digital) do capítulo ou o localizador padrão de recursos (url- Uni-
form Resource Locator).

10.8.3. O Curriculum Lattes circunstanciado e os respectivos 
documentos comprobatórios poderão ser atualizados e inseridos 
no Sistema de Inscrição a qualquer momento até o prazo do 
item 10.8. O não atendimento deste prazo implicará na elimi-
nação do candidato.

11. REALIZAÇÃO DA PRIMEIRA FASE - PROVA ESCRITA (peso 1)
11.1. Após o sorteio de um dos pontos constantes no edital 

do concurso, o candidato terá 60 minutos para a realização de 
consulta, pertinente ao tema sorteado, de anotações, roteiros, 
livros, ou outro material de apoio, sendo vedado o uso de 
dispositivos eletrônicos. Em seguida, haverá mais 180 (cento e 
oitenta) minutos para o candidato discorrer sobre o ponto sor-
teado, sendo vedada, nesse período, a utilização de anotações, 
roteiros, livros e qualquer outro material de apoio.

11.1.1. A duração da prova escrita poderá ser dilatada, no 
caso de candidata lactante, pelo tempo utilizado para amamen-
tação e, no caso de pessoa com deficiência, em até 20 minutos 
para consulta e em até 60 minutos para discorrer sobre o ponto 
sorteado.

11.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas provas 
escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utilização, 
nas folhas de prova, de número de identificação que será reve-
lado aos integrantes da banca examinadora somente após a 
divulgação das respectivas notas.

11.2. As provas serão corrigidas por todos os membros da 
banca examinadora, totalizando 03 (três) notas, de 0 (zero) a 10 
(dez), contando-se até a segunda casa decimal sem arredonda-
mento, sendo essas notas utilizadas no cálculo da média final 
de cada candidato.

11.3. A avaliação da prova escrita obedecerá aos seguintes 
critérios e às respectivas pontuações:

a) Apresentação - no máximo 1 ponto:
a.1) Introdução: 0,25
a.2) Desenvolvimento: 0,50
a.3) Conclusão: 0,25
b) Conteúdo - no máximo 7 pontos:
b.1) Desenvolvimento do tema: 4,0
b.2) Organização: 1,0
b.3) Coerência: 1,0
b.4) Clareza de ideias: 1,0
c) Linguagem - no máximo 2 pontos:
c.1) Uso adequado da terminologia técnica: 0,5
c.2) Propriedade: 0,5
c.3) Clareza: 0,5
c.4) Precisão e correção gramatical: 0,5
d) Média para aprovação na prova escrita: 7 (Sete).
11.4. O resultado da prova escrita será publicado no Diário 

Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema de Inscrições, no 
endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

11.5. Quando da publicação das notas, os candidatos terão 
acesso, via Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br, às respectivas provas escritas e planilhas de 
composição da nota.

12. REALIZAÇÃO DA SEGUNDA FASE
12.1. O Edital de convocação dos candidatos aprovados 

para a segunda fase será divulgado no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, após o exame 
de todos os recursos.

12.2. A prova didática, a prova de análise e de arguição 
do projeto de pesquisa, do plano de atividades para a gradu-
ação e para a pós-graduação e do plano de ações de extensão 
universitária e, quando houver, a prova prática, serão públicas e 
gravadas, sendo que o candidato inscrito concorda tacitamente 
e autoriza essas gravações.

12.3. As notas da segunda fase, com as respectivas médias, 
serão divulgadas no Diário Oficial do Estado e disponibilizadas, 
por ordem de inscrição no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

12.4. O candidato terá acesso às planilhas de composição 
das suas notas, na área do candidato, no Sistema de Inscrições, 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, na mesma 
data da publicação das notas da segunda fase.

12.5. Prova de Títulos (peso 2)
12.5.1. Será realizada mediante a análise do Curriculum Lattes, 

devidamente documentado, seguindo os critérios abaixo descritos:
a) Títulos Acadêmicos: máximo 2,0
- Mestrado na área do concurso (0,5 ponto)
- Doutorado na área do concurso (1,5 pontos)
- Doutorado Direto na área do concurso (2,0 pontos)
b) Produção Científica, Artística, Técnica, Cultural e Ativida-

des de Extensão: máximo 5,0
- Artigo Publicado ou aceito como Primeiro Autor ou autor 

correspondente:
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\>=5,00): 0,6 ponto/artigo
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\>=2,5 a 4,99): 0,3 ponto/artigo
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\>=1,00 a 2,49): 0,2 ponto/artigo
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\<1,00): 0,05 ponto/artigo
.Livro publicado: 0,05 ponto/livro
- Artigo Publicado ou aceito como co-autor
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\>=5,00): 0,3 ponto/artigo
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\>=2,5 a 4,99): 0,15 ponto/artigo
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\>=1,00 a 2,49): 0,1 ponto/artigo
.Artigo publicado em periódico na área do concurso 

(JCR\<1,00): 0,025 ponto/artigo
.Livro publicado: 0,025 ponto/livro
- Patentes e outras propriedades intelectuais: 0,1 a 0,25 

por item
*Serão consideradas as publicações a partir de 2013.
*O Fator de Impacto a ser considerado é o publicado pela 

Clarivate no ano de 2022.
c) Atividade Didática: máximo 2,0
- Disciplinas de Graduação no Magistério Superior ou Pós-

-Graduação na área do concurso como
responsável principal (0,1 ponto por cada 15 horas);

6.10. Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Candidata 
Lactante”, não será permitida a permanência de criança ou de 
adulto de qualquer idade nas dependências do local de realização 
da prova, sob pena de eliminação da candidata do certame. 7. 
CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

7.1. O candidato que se identifica como pessoa com 
deficiência deverá, no ato de inscrição, fazer essa declaração 
e apresentar laudo médico legível atestando a espécie, o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
bem como a causa da deficiência. O laudo deve ser anexado 
ao pedido de condição especial do candidato, no formato PDF 
(Portable Document Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.2. No ato da inscrição, o candidato deverá especificar no 
formulário eletrônico disponível no endereço: https://inscricoes.
unesp.br, campo informações complementares, os recursos 
necessários para assegurar a adaptação da sua prova, bem como 
dilação do tempo da prova escrita.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7.2. não será con-
siderado pessoa com deficiência e não poderá interpor recurso 
em favor de sua situação, bem como não terá sua prova especial 
preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual 
for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 

estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no Diário Oficial do Estado, juntamente com 
as deferidas, na mesma data de divulgação da composição da 
Banca examinadora.

8.2. O candidato poderá requerer reconsideração ao Diretor 
da Unidade Universitária no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
publicação do indeferimento, no endereço eletrônico https://inscri-
coes.unesp.br. O recurso será analisado pela Congregação, devendo 
o resultado da análise ser publicado no Diário Oficial do Estado.

9 - DA BANCA EXAMINADORA
9.1. A banca examinadora será composta de 03 (três) 

professores indicados pela Congregação, sendo apenas 01 (um) 
deles docente da Unidade e 02 (dois), obrigatoriamente, de fora 
do Câmpus.

9.1.1. Os integrantes da banca examinadora deverão ter, no 
mínimo, o título de Doutor.

9.1.2. Havendo candidato inscrito com título superior ao 
de Doutor, os membros da banca deverão possuir, pelo menos, 
título correspondente.

9.2. Para o caso de substituição de membros titulares da 
Banca Examinadora, a Congregação designará 02 (dois) suplen-
tes, sendo apenas um da Unidade e um de fora do Câmpus.

9.3. A composição da Banca Examinadora será divulgada 
aos(as) candidatos(as) por meio do endereço eletrônico https://ins-
cricoes.unesp.br, e publicado no Diário Oficial do Estado, na mesma 
data da publicação do deferimento/indeferimento das inscrições.

9.4. Os membros da Banca Examinadora não deverão ter 
conflitos de interesse, de acordo com a Portaria Unesp 63/2023.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a publicação 
da composição provisória da Banca Examinadora no Diário 
Oficial e disponibilização no Sistema de Inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, poderá ser apresentada 
ao Diretor da Unidade, por qualquer candidato ou membro da 
congregação, impugnação do nome de um ou mais membros, 
titulares ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma 
fundamentada, a existência de causa de impedimento, que será 
julgada pela Congregação em decisão fundamentada, a ser 
disponibilizada ao interessado, mediante requerimento.

9.6. A apresentação de requerimento para impugnação da 
Banca Examinadora deverá ser realizada através do Sistema de 
Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, 
dentro do prazo previsto no item 9.5.

9.7. A Banca Examinadora será considerada definitiva após 
apreciadas as solicitações de impugnação, se houver, ou após 
transcorridos os prazos recursais quando não tenha sido apre-
sentada qualquer impugnação.

9.8. A Banca Examinadora, na totalidade de seus membros 
titulares, deverá estar presente a todas as provas do concurso, 
exceto na realização da prova escrita e na instalação dos traba-
lhos, que deverão contar com a presença do Presidente.

9.8.1. Após o início das provas, a substituição de membro 
titular só poderá ocorrer caso a avaliação de todos os candida-
tos, em uma mesma prova, seja efetuada pelo mesmo examina-
dor. Na impossibilidade, a banca examinadora deverá anular a 
prova em questão, que deverá ser refeita, em conformidade com 
o novo cronograma.

10. PROVAS
10.1. A convocação para as provas será feita por meio de 

publicação no Diário Oficial do Estado e disponibilizada no 
Sistema de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br, com, pelo menos, 05 (cinco) dias úteis de antecedência 
à data de realização da prova.

10.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato o 
acompanhamento da data, horário e local para a realização 
das provas, por meio dos editais publicados no Diário Oficial 
do Estado.

10.2. No dia da realização das provas, o candidato deverá:
a) apresentar original de um dos seguintes documentos de 

identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expe-
dida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras 
de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares. Serão também aceitos digitalmen-
te apenas a Carteira Nacional de Habilitação e Título de Eleitor, 
desde que o candidato apresente o documento DIRETAMENTE 
do aplicativo (prints e fotos dos documentos não serão aceitos).

10.2.1. O candidato que não apresentar os documentos, 
conforme o item 10.2., não fará a prova, sendo considerado 
ausente e eliminado do Concurso.

10.3. O concurso público constará de 02 (duas) fases, sendo 
aprovados para a segunda fase apenas os candidatos que obti-
verem média igual ou superior a 7,0 (sete).

10.3.1. Primeira fase: prova escrita de caráter eliminatório 
e classificatório.

10.3.2. Segunda fase: prova de títulos; prova didática; prova 
de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ati-
vidades para a graduação e para a pós-graduação, do plano de 
ações de extensão universitária e, se for o caso, prova prática, 
todas de caráter classificatório.

10.3.3. As provas serão todas em língua portuguesa, salvo 
dos concursos referentes às áreas de línguas estrangeiras, que, 
a critério da Unidade, poderão ser realizadas na língua referente 
à respectiva área.

10.4. Será eliminado o candidato que obtiver a média das 
notas da prova escrita menor que 7,0 (sete).

10.5. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 
notas de 0 (zero) a 10 (dez) em todas as provas, que terão os 
seguintes pesos:

a) Prova escrita (peso 1)
b) Prova de títulos (peso 2)
c) Prova didática (peso 2)
d) Prova de análise e arguição do projeto de pesquisa 

na linha de Bioquímica (Química de Macromoléculas Biológi-
cas; Proteína; Lipídeo; Glicídeo; Metabolismo e Bioenergética; 
Bioquímica dos Micro-organismos; Enzimologia), do plano de 
atividades para a graduação e para a pós-graduação e do plano 
de ações de extensão universitária (peso 1)

10.6. A realização das provas do concurso obedecerá à 
ordem de inscrição dos candidatos.

10.7. O candidato poderá interpor, via Sistema de Inscri-
ções, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, recurso 
devidamente fundamentado em qualquer uma das provas do 
concurso ao Diretor da Unidade em até 02 (dois) dias úteis após 
a publicação das notas de cada fase no Diário Oficial do Estado.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 às 05:02:56
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e legislação complementar, na área de conhecimento Música, 
sub-área de conhecimento Percussão e no conjunto de discipli-
nas: Etnomusicologia, A Bateria de Escola de Samba e O Ensino 
Coletivo de Música, Bateria de Escola de Samba: Território de 
Saberes, Prática Instrumental e Pedagógica: Percussão I, Prática 
Instrumental e Pedagógica: Percussão I, junto ao Departamento 
de Música do Instituto de Artes do Câmpus de São Paulo, con-
forme Edital nº 24/2024 - STGP - Resultado e Classificação Final.

(Proc. 683/2023).
 Retificação do Edital nº 157/2023 – STGP, publicado no DOE 

de 11/12/2023.
Onde se lê: “...Profa Dra. Juliana Gouther Macedo –

UEMG...&quot;,
Leia-se: “...Profa Dra.Juliana Gouthier Macedo – UFMG...”.
(Proc. 500/2023-CSP/IA).

 CAMPUS DE OURINHOS
 EDITAL Nº 35/2024-FCTE – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação do Câmpus de Ourinhos, CONVO-
CA o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público 
objeto do Edital nº 58/2023-FCTE, publicado no DOE de 30/11/2023, 
para contratação de 01 (um) emprego de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao ano letivo de 2024, em jornada de 24 horas 
semanais, sob a égide da CLT e Legislação Complementar, no con-
junto de disciplinas “Estrutura e funcionamento da escola pública”, 
“Estágio Supervisionado em Geografia II”, “Estágio Supervisionado 
em Geografia III”, “Estágio Supervisionado em Geografia IV” e 
“Introdução aos estudos em educação” para o Departamento de 
Geografia e Planejamento, junto à Faculdade de Ciências, Tecnolo-
gia e Educação do Câmpus de Ourinhos, para comparecer no prazo 
de 5 dias úteis, contados a partir do primeiro dia subsequente a data 
de publicação deste Edital, à Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
desta faculdade, sito à Av. Renato da Costa Lima, 451, Bairro Resi-
dencial Ville de France, Ourinhos – SP, para anuência à contratação 
e apresentação dos originais e cópias dos seguintes documentos:

1 – Cédula de Identidade;
2 – Certidão de nascimento ou de casamento;
3 – Título de eleitor e comprovante de quitação com a 

Justiça Eleitoral;
4 – Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
5 – Certificado de Reservista e prova de estar em dia com as 

obrigações militares, quando do sexo masculino;
6 –Comprovante de situação cadastral no CPF regularizado;
7 – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8 – Comprovante de graduação em curso superior, bem 

como de ser portador(a) do título de mestre ou doutor, ou cópia 
da ata de defesa da dissertação/tese, condicionada à apresenta-
ção do título homologado;

9 – 02 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou se consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terão exauridos os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG
1º - THAMIRIS SLANZON DE CARVALHO – RG 33.333.133-3 SSP/SP
(Processo OUR/FCTE 392/2023)
 EDITAL Nº 36/2024-FCTE – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação do Câmpus de Ourinhos, CONVO-
CA o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso Público 
objeto do Edital nº 59/2023-FCTE, publicado no DOE de 30/11/2023, 
para contratação de 01 (um) emprego de Professor Substituto, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao 1º semestre letivo de 2024, em jornada de 24 
horas semanais, sob a égide da CLT e Legislação Complementar, no 
conjunto de disciplinas “Leitura e Produção de Textos” e “Trabalho 
de campo aplicado ao ensino” para o Departamento de Geografia e 
Planejamento, junto à Faculdade de Ciências, Tecnologia e Educação 
do Câmpus de Ourinhos, para comparecer no prazo de 5 dias úteis, 
contados a partir do primeiro dia subsequente a data de publicação 
deste Edital, à Seção Técnica de Gestão de Pessoas desta faculdade, 
sito à Av. Renato da Costa Lima, 451, Bairro Residencial Ville de 
France, Ourinhos – SP, para anuência à contratação e apresentação 
dos originais e cópias dos seguintes documentos:

1 – Cédula de Identidade;
2 – Certidão de nascimento ou de casamento;
3 – Título de eleitor e comprovante de quitação com a 

Justiça Eleitoral;
4 – Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
5 – Certificado de Reservista e prova de estar em dia com as 

obrigações militares, quando do sexo masculino;
6 –Comprovante de situação cadastral no CPF regularizado;
7 – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8 – Comprovante de graduação em curso superior, bem 

como de ser portador(a) do título de mestre ou doutor, ou cópia 
da ata de defesa da dissertação/tese, condicionada à apresenta-
ção do título homologado;

9 – 02 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou se consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terão exauridos os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG
1º - ESTÊVÃO BOTURA STEFANUTO – RG 40.762.993-2 

SSP/SP
(Processo OUR/FCTE 393/2023)
 EDITAL Nº 37/2024-FCTE – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação do Câmpus de Ourinhos, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso 
Público objeto do Edital nº 60/2023-FCTE, publicado no DOE de 
30/11/2023, para contratação de 01 (um) emprego de Professor 
Substituto, em caráter emergencial, para atender excepcional inte-
resse público, no período relativo ao 1º semestre letivo de 2024, 
em jornada de 24 horas semanais, sob a égide da CLT e Legislação 
Complementar, no conjunto de disciplinas “Geografia da popula-
ção” e “Geografia do Brasil” para o Departamento de Geografia 
e Planejamento, junto à Faculdade de Ciências, Tecnologia e 
Educação do Câmpus de Ourinhos, para comparecer no prazo de 
5 dias úteis, contados a partir do primeiro dia subsequente a data 
de publicação deste Edital, à Seção Técnica de Gestão de Pessoas 
desta faculdade, sito à Av. Renato da Costa Lima, 451, Bairro Resi-
dencial Ville de France, Ourinhos – SP, para anuência à contratação 
e apresentação dos originais e cópias dos seguintes documentos:

1 – Cédula de Identidade;
2 – Certidão de nascimento ou de casamento;
3 – Título de eleitor e comprovante de quitação com a 

Justiça Eleitoral;
4 – Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
5 – Certificado de Reservista e prova de estar em dia com as 

obrigações militares, quando do sexo masculino;
6 –Comprovante de situação cadastral no CPF regularizado;
7 – Carteira de Trabalho e Previdência Social;
8 – Comprovante de graduação em curso superior, bem 

como de ser portador(a) do título de mestre ou doutor, ou cópia 
da ata de defesa da dissertação/tese, condicionada à apresenta-
ção do título homologado;

9 – 02 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento do candidato dentro do prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação ou se consultado 
e contratado deixar de entrar em exercício, terão exauridos os 
direitos decorrentes da habilitação no Concurso Público.

CLASSIFICAÇÃO - NOME – RG
1º - FRANCIELE MIRANDA FERREIRA DIAS – RG 42.991.108-

7 SSP/SP
(Processo OUR/FCTE 394/2023)
 EDITAL Nº 38/2024-FCTE – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências, Tecnologia e Educação do Câmpus de Ourinhos, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado, habilitado no Concurso 
Público objeto do Edital nº 61/2023-FCTE, publicado no DOE de 
30/11/2023, para contratação de 01 (um) emprego de Professor 
Substituto, em caráter emergencial, para atender excepcional 

1 – Original e fotocópia da(o):
- Cédula de Identidade;
- CPF regularizado;
- Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, 

quando do sexo masculino;
- Título de Eleitor e prova de estar em dia com as obrigações 

eleitorais;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Comprovante de graduação em curso superior, bem como 

de ser portador, no mínimo, do título de Mestre na Área de 
Computação e afins;

- Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
2 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
3 - 03 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a desistência à contratação, ou, consul-
tados e contratados deixarem de entrar em exercício no prazo 
regulamentar, terão exauridos os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG:
1º – JOÃO MANOEL SORIANO PITOT – RG 9.560.458-7
(Proc. nº 1835/2023-CSJRP)

 CAMPUS DE SÃO PAULO

 Instituto de Artes
 Instituto de Artes
Câmpus São Paulo
EDITAL Nº 34/2024 – STGP – Deferimento/Indeferimento 

de Inscrições
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Artes do Câmpus de São Paulo torna público,
conforme Deliberação da Congregação em reunião realiza-

da em 19/02/2024, o
DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO das inscrições dos candi-

datos do concurso público de Títulos e Provas
para provimento de 01(um) cargo de Professor Assistente, 

com titulação mínima de Doutor, em Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP sob o 

regime jurídico efetivo, referente ao Edital nº
129/2023-STGP, área de conhecimento Teatro, junto ao 

Departamento de Artes Cênicas do Instituto de Artes
do Câmpus de São Paulo. conforme abaixo:
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nome / CPF
Manuel Fabrício Alves de Andrade - 038.794.649-79
Mei Hua Soares - 291.315.358-52
Ivan Delmanto Fanklin de Matos - 303.463.888-48
Amanda Maira Steinbach - 787.102.519-87
Alessandra Fernandes Montagner - 002.154.160-40
Mariana Oliveira Arantes - 323.446.878-82
Jéssica Cristia dos Santos Jardim - 088.470.684-28
Sofia Rodrigues Boito - 352.418.198-86
Paulo Vinicius Bio Toledo - 344.584.938-25
Suzana Campos de Albuquerquer Mello - 120.677.998-51
Soraya Martins Patrocínio - 068.382.216-08
Charles Roberto Silva - 142.496.758-90
Fernando César Kinas - 609.070.379-68
Ricardo Cardoso - 184.067.158-04
José Renato Noronha - 854.692.386-87
Giorgio Zimann Gislon - 043.580.099-05
Patrick George Warburton Campbell - 842.161.155-00
Lídia Olindo do Vale Silva - 090.364.437-17
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
CPF / MOTIVO:
 256.300.108-08 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 - STGP
177.788.568-08 – não atendimento ao item 3.1 do Edital 

nº 129/2023 – STGP
221.111.338-92 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
229.133.568-50 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
353.499.908-88 – não atendimento ao item 3.1 do Edital 

nº 129/2023 – STGP
033.649.905-14 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
 016.431.376-11 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
010.175.909-66 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
311.810.498-81 – não atendimento ao item 3.1 do Edital 

nº 129/2023 – STGP
174.398.308-57 – não atendimento ao item 3.1 do Edital 

nº 129/2023 – STGP
029.505.439-52 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
325.333.208-03 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
906.499.909-00 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
260.248.118-10 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
148.774.918-05 – não atendimento ao item 3.1 do Edital 

nº 129/2023 – STGP
020.521.047-39 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
320.975.838-73 – não atendimento ao item 4 do Edital nº 

129/2023 – STGP
008.961.429-14 – não atendimento ao item 3.1 do Edital 

nº 129/2023 - STGP
O candidato poderá apresentar recurso ao Diretor da Unida-

de no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da publicação do indeferimento, no endereço eletrôni-

co https://inscricoes.unesp.br, que será analisado
pela Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conta-

dos a partir do primeiro dia útil subsequente ao
prazo final do recurso, devendo o resultado da análise ser 

publicado no DOE, e o teor da decisão (ou o motivo
do indeferimento) disponibilizado ao interessado, mediante 

requerimento.
(PROCESSO nº 617/2023-IA/CSP)
 Instituto de Artes
Câmpus São Paulo
EDITAL Nº 33/2024 - STGP – Banca Examinadora
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, da Instituto de 

Artes DIVULGA a composição da Banca Examinadora do concurso 
público de Títulos e Provas para provimento de 01(um) cargo de 
Professor Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, sob o regime 
jurídico efetivo, referente ao Edital nº 129/2023 - STGP, área de 
conhecimento Teatro, junto ao departamento de Artes Cênicas do 
Instituto de Artes do Câmpus São Paulo. conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Profa. Dra. Marianna Martins Monteiro – IA/UNESP (Presidente)
Profa. Dra. Larissa de Oliveira Neves Catalão – UNICAMP
Prof. Dr. Clóvis Dias Massa - UFRGS
MEMBROS SUPLENTES:
Profa. Dra. Lúcia Regina Vieira Romano - IA/UNESP
Profa. Dra. Maria Clara Guimarães Ferrer Carrilho - UFSJ
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Banca Examinadora poderá ser apresentada ao Diretor da Uni-
dade, impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares 
ou suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamen-
tada, a existência de causa de impedimento.

Republicado
(PROCESSO nº 617/2023-IA-CSP)
 Instituto de Artes
Câmpus São Paulo
Deliberação ad referendum da Congregação de 20/02/2024
Homologando o resultado final do concurso público de 

títulos e provas para a contratação de 01 (um) Professor Subs-
tituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2024, 
em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT 

TORNA PÚBLICO o resultado das provas de Títulos, Didática e de 
Análise e Arguição do Concurso Público de Títulos e Provas para 
provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em RDIDP, 
junto ao Departamento de Geologia, na área do conhecimento: 
Geociências, objeto do Edital nº 145/2023-STGP/IGCE/CRC, reali-
zado no período de 20 a 21/02/2024, na seguinte conformidade:

NOME - CPF
Examinador X: Títulos (peso 2) / Didática (peso 2) / Prova 

de análise e arguição do projeto de pesquisa, do plano de ativi-
dades para a graduação e para a pós-graduação e do plano de 
ações de extensão universitária (peso 1)

Fernanda Teles Gomes Rosa – ***.868.608-**
Examinador 1: 5,65 / 9,40 / 9,0
Examinador 2: 5,65 / 9,30 / 9,1
Examinador 3: 5,65 / 9,35 / 9,1
Dionisio Uendro Carlos – ***.761.478-**
Examinador 1: 6,55 / 8,60 / 8,6
Examinador 2: 6,55 / 9,60 / 8,5
Examinador 3: 6,55 / 8,55 / 8,9
Wagner França Aquino – ***.799.368-**
Examinador 1: 6,50 / 9,10 / 6,0
Examinador 2: 6,50 / 8,80 / 5,2
Examinador 3: 6,50 / 8,85 / 5,3
Elias Hideo Teramoto – ***.411.228-**
Examinador 1: 8,95 / 5,60 / 7,0
Examinador 2: 8,95 / 5,30 / 7,0
Examinador 3: 8,95 / 5,70 / 6,8
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 716/2023-IGCE/CRC).
 EDITAL Nº 130/2024-STGP – Resultado e Classificação
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa, do Insti-

tuto de Geociências e Ciências Exatas, TORNA PÚBLICO o resultado 
e classificação da prova escrita do Concurso Público de Títulos e 
Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor Assistente, em 
RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia Ambiental, na área 
do conhecimento: Engenharias, objeto do Edital nº 303/2023-STGP, 
realizada no dia 07/02/2024, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição – NOME – CPF – Média Final – Classificação
29267 – Regina Franciélle Paulino Lemos – ***.526.081-

** – 8,60 – 1º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,55
Examinador 2: 8,25
Examinador 3: 9,00
29226 – Maria Luisa Nerys de Moraes Carneiro – 

***.908.436-** – 8,36 – 2º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,40
Examinador 2: 8,25
Examinador 3: 8,45
29048 – Priscila Rosseto Camiloti – ***.376.088-** – 

7,95 – 3º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,25
Examinador 2: 8,05
Examinador 3: 7,55
28423 – Danilo Henrique Donato Rocha – ***.446.936-

** – 7,36 – 4º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,40
Examinador 2: 7,20
Examinador 3: 7,50
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Nº de Inscrição – CPF – Média Final
28730 – ***.597.809-** – 4,88
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 5,00
Examinador 2: 4,70
Examinador 3: 4,95
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição – CPF
29144 – ***.349.408-**
29318 – ***.425.728-**
29319 – ***.532.988-**
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 1029/2023 - IGCE/CRC).

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 96/2024-CSJRP – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Campus de São 
José do Rio Preto, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, 
habilitado no concurso público para contratação de 1 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 1º 
semestre do ano letivo de 2024, em 12 (doze) horas semanais 
de trabalho, e pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses, sob o 
regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área de 
Física, subárea de conhecimento Física Geral e no conjunto de 
disciplinas: “Física I, Física Geral I”, junto ao Departamento de 
Física, para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta-
dos da data da publicação deste Edital, junto a Seção Técnica de 
Gestão de Pessoas - STGP, sito à Rua Cristóvão Colombo, 2265, 
Jardim Nazareth, para anuência à contratação e apresentação 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas no 
Edital nº 314/2023-CSJRP - Abertura de Inscrições, munido de:

1 – Original e fotocópia da(o):
- Cédula de Identidade;
- CPF regularizado;
- Comprovante de estar em dia com as obrigações militares, 

quando do sexo masculino;
- Título de Eleitor e prova de estar em dia com as obrigações 

eleitorais;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Comprovante de graduação em curso superior, bem como 

de ser portador, no mínimo, do título de Mestre na Área de 
Computação e afins;

- Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP;
2 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
3 - 03 fotos 3x4 iguais e recentes.
O não comparecimento dos candidatos no prazo acima 

estabelecido, bem como a desistência à contratação, ou, consul-
tados e contratados deixarem de entrar em exercício no prazo 
regulamentar, terão exauridos os direitos decorrentes de sua 
habilitação no concurso.

CLASSIFICAÇÃO – NOME – RG:
1º – ANGELO ROBER PULICI – 10.488.664-X
(Proc. nº 1836/2023-CSJRP)
 EDITAL Nº 97/2024-CSJRP – CONVOCAÇÃO
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa, do Instituto de 

Biociências, Letras e Ciências Exatas da UNESP – Campus de São 
José do Rio Preto, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, 
habilitado no concurso público para contratação de 1 (um) PROFES-
SOR SUBSTITUTO por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no 1º semestre do ano 
letivo de 2024, em 12 (doze) horas semanais de trabalho, e pelo 
prazo máximo de 05 (cinco) meses, sob o regime jurídico da CLT e 
legislação complementar, na área de Ciências Exatas, subárea de 
conhecimento Matemática e no conjunto de disciplinas: “Cálculo 
Diferencial e Integral I, Geometria Analítica e Vetores, Geometria 
Analítica e Álgebra Linear”, junto ao Departamento de Matemática, 
para comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação deste Edital, junto a Seção Técnica de Gestão de Pes-
soas - STGP, sito à Rua Cristóvão Colombo, 2265, Jardim Nazareth, 
para anuência à contratação e apresentação dos documentos com-
probatórios das condições exigidas no Edital nº 312/2023-CSJRP 
- Abertura de Inscrições, munido de:

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária.

ANEXO I
PROGRAMA:
1- Ligações químicas e interações intermoleculares
2- Gases, Líquidos e Sólidos
3 - Equilíbrio químico e equilíbrio ácido-base
4 - Óxido-redução – pilhas e eletrólise
5 - Funções orgânicas I: Hidrocarbonetos, álcoois, éteres, 

haletos e aminas
6 - Funções orgânicas II: Aldeídos, cetonas, ácidos carboxí-

licos e seus derivados
7 - Isomeria constitucional e estereoisomeria
8 - Estrutura e função de proteínas
9 - Enzimologia
10 - Vias metabólicas
ANEXO II
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 Instituto de Geociências e Ciências Exatas
 Despacho do Diretor de 22/02/2024
Homologando “ad referendum” da Congregação, o resulta-

do final do concurso público de Provas e Títulos para contrata-
ção de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determina-
do, em caráter emergencial, para atender excepcional interesse 
público, no período relativo ao ano letivo de 2024, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legislação 
complementar, no conjunto de disciplinas “Introdução À Ciência 
da Computação”, “Cálculo Numérico”, “Análise Numérica”, 
“Pesquisa Operacional”, junto ao Departamento de Estatística, 
Matemática Aplicada e Computação do Instituto de Geociências 
e Ciências Exatas do Câmpus de Rio Claro, objeto do edital 
361/2023 - STGP/IGCE/CRC.

(P. 1205/2023-IGCE/CRC)
 EDITAL Nº 128/2024-STGP – Resultado e Classificação
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa, do 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação da prova escrita do Concurso Público de 
Títulos e Provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Assistente, em RDIDP, junto ao Departamento de Engenharia 
Ambiental, na área do conhecimento: Engenharia Sanitária, 
objeto do Edital nº 304/2023-STGP, realizada no dia 29/01/2024, 
na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S) PARA SEGUNDA FASE
Nº de Inscrição – NOME – CPF – Média Final – Classificação
29220 – Liane Yuri Kondo Nakada – ***.752.018-** – 9,54 – 1º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,54
Examinador 2: 9,08
Examinador 3: 10,00
29297 – Túlio Queijo de Lima – ***.846.598-** – 9,13 – 2º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,26
Examinador 2: 9,05
Examinador 3: 9,10
29164 – Jacqueline Zanin Lima – ***.054.266-** – 9,04 – 3º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,15
Examinador 2: 8,43
Examinador 3: 9,55
29261 – Lívia Portes Innocenti Helene – ***.497.898-** 

– 9,04 – 4º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,50
Examinador 2: 8,39
Examinador 3: 9,25
29299 – Jandir Pereira Blasius – ***.367.789-** – 8,39 – 5º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 9,00
Examinador 2: 8,69
Examinador 3: 7,50
29283 – Lucilia do Carmo Giordano – ***.271.108-** – 

8,18 – 6º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,95
Examinador 2: 7,91
Examinador 3: 8,70
28761 – Pedro Augusto Grava da Silva – ***.932.758-** 

– 7,91 – 7º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,85
Examinador 2: 6,05
Examinador 3: 8,85
29305 – Cláudia Hitomi Watanabe Rezende – ***.533.602-

**– 7,68 – 8º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 8,00
Examinador 2: 7,91
Examinador 3: 7,15
29296 – Mariana Scicia Gabriel da Silva – ***.972.398-

** – 7,22 – 9º
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 7,70
Examinador 2: 6,72
Examinador 3: 7,25
CANDIDATO(S) ELIMINADO(S)
Nº de Inscrição – CPF – Média Final
29298 – ***.244.978-** – 5,64
EXAMINADOR - NOTA PROVA ESCRITA (PESO 1) - NOTA
Examinador 1: 6,75
Examinador 2: 5,53
Examinador 3: 4,65
Caberá recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publi-

cação deste edital, a ser apresentado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 1030/2023 - IGCE/CRC).
 EDITAL Nº 129/2024-STGP - Divulgação das notas das Pro-

vas de Títulos, Didática e de Análise e Arguição
A Diretora Técnica da Divisão Técnica Administrativa, do 

Instituto de Geociências e Ciências Exatas, Câmpus de Rio Claro, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 às 05:02:56


